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PROJETO DE LEI Nº 260/2021
 

“Institui a Política Municipal de 
Capacitação de Servidores Públicos 
em Relações Étnico-Raciais, e dá 
outras providências”.

Rafael Piovezan, Prefeito do município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei de autoria dos vereadores 
Eliel Miranda, Tikinho TK, Arnaldo Alves, Nilson Araújo, Felipe Corá, Isac Sorrillo, 
Bachin Júnior, Careca do Esporte, Carlão Motorista, Carlos Fontes, Celso Ávila, 
Esther Moraes, Kifú, Reinaldo Casimiro, Kátia Ferrari, Uruguaio, Jesus, Joi 
Fornasari e Joel do Gás, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei institui a Política Municipal de Capacitação de 
Servidores Públicos em Relações Étnico-Raciais, com o objetivo de conscientizar o 
serviço público municipal a respeito das relações étnico-raciais e impedir a 
ocorrência de casos de racismo.

Art. 2º É obrigatório que, anualmente, todos os servidores públicos 
da administração pública municipal, no âmbito direto e indireto, realizem curso de 
formação em relações étnico-raciais.

Parágrafo único.  O curso de formação deve abordar conteúdos da 
atualidade a respeito da importância do combate ao racismo, bem como 
apresentar a legislação referente ao combate ao racismo no âmbito municipal, 
estadual e federal.

Art. 3º Para o cumprimento desta lei deverão ser utilizados 
profissionais da própria Administração Pública.

Parágrafo Único. Em caso da inexistência dos profissionais acima 
mencionados, a Prefeitura poderá contratar professores ou realizar parceria 
pública privada sem custos ao município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 26 de novembro de 2021.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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ELTON APARECIDO CAZARETTI - TK TIKINHO

Vereador

ARNALDO DA SILVA ALVES – ARNALDO ALVES

Vereador

NILSON ARAÚJO DA SILVA – NILSON ARAUJO

Vereador

FELIPE EDUARDO GOMES CORÁ – FELIPE CORÁ

Vereador

ISAC GARCIA SORRILLO - ISAC SORRILLO

Vereador

OSWALDO BACHIN FILHO – BACHIN JR.
Vereador

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA – CARECA DO ESPORTE
Vereador

ANTONIO CARLOS RIBEIRO – CARLÃO MOTORISTA
Vereador

CARLOS ALBERTO PORTELLA FONTES – CARLOS FONTES
Vereador
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CELSO LUIS DE ÁVILA BUENO – CELSO ÁVILA
Vereador

ESTHER GALINA DA SILVA BRANCO DE MORAES – ESTHER MORAES
Vereador

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA – JESUS
Vereador

JOSÉ LUIS FORNASARI – JOI FORNASARI
Vereador

KÁTIA RENATA DE FREITAS FERRARI – KÁTIA FERRARI
Vereador

JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA – KIFÚ
Vereador

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO – REINALDO CASIMIRO
Vereador

ERB DE OLIVEIRA MARTINS – URUGUAIO
Vereador

JOEL DO GÁS
Presidente
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O racismo persiste na sociedade brasileira. Embora o Brasil seja um país 
em que mais da metade da população é negra, ainda perduram em nosso país 
estruturas que promovem a discriminação racial.

 Essa realidade se manifesta em diferentes âmbitos de nossa sociedade, 
Diante do racismo que vige na sociedade brasileira, é necessário que as 
instituições tenham o compromisso de debater e combater essa realidade 
discriminatória, sob pena de apenas atuarem para reproduzi-la, como afirma o 
teórico Silvio de Almeida em “O que é racismo estrutural?”.

Por isso, é necessário que o município de Santa Bárbara d´Oeste invista na 
capacitação de seus servidores públicos na temática das relações étnico-raciais no 
Brasil. Isto porque, conforme dispõe o art. 2º do Estatuto da Igualdade Racial (Lei 
12.288/2010), “é dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de 
oportunidades, reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da 
etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, especialmente nas 
atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e 
esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais”.

Submeto, pois, o presente Projeto de Lei a apreciação de Vossas 
Excelências, na expectativa de contar com o apoio e aprovação de todos. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 26 de novembro de 2021
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